
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFE 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍST 

ARÁ E 
A CIVIL 
CO 

CONTRATO ADMI 
CELEBRAM ENTR 
MILITAR DO PAR 
E REPRESENTAÇ 
CLÁUSULAS E CO 

ISTRATIVO N° 32/2019, QUE 
SI CORPO DE BOMBEIROS 
E A EMPRESA LD VAREJO 
O LTDA, CONSOANTE AS 
DIÇÕES SEGUINTES: 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ- CBMPA, co sede na Av. Júlio César n° 
3.000, bairro de Val-de-Cans, nesta cidade de Belém, inscrita no adastro Geral de Contribuintes 
do Ministério da Fazenda sob o n.° 34.847.236/0001-80, como ONTRATANTE, representado 
neste ato por seu Comandante Geral, Exm° Sr. CEL QOBM H YMAN APOLO GOMES DE 
SOUZA, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Céd Ia de Identidade n° 1444398-
CBM/PA e CPF 264.707.722-34, e a empresa LD VAREJO REPRESENTAÇÃO LTDA, 
estabelecida na Rua Chemim Dei Pra, 41, Bairro: Santana, S o Paulo/SP, CEP 02016-060, 
inscrita no CNPJ sob n° 22.625.682/0001-60, fone (11)3 64-2945/97657-1909, e-mail: 
atendimento@ldsports.com.br.  Representado neste ato pelo Sr. DOMINGOS AFONSO 
ALMEIDA DE DEUS, brasileiro, casado, empresário, residente e omiciliado na Rua Pássaros e 
Flores n° 223, apartamento 125, Jardim das Acácias, CEP 0470 -000, São Paulo/SP, portador 
da CI-RG n° 386815-MAER/RJ e CPF n° 040.970.648-51, e-m il: afonso©Idsports.com.br  e 
pela Sra. DÉBORA LOUISE DE DEUS TUBA, brasileira, ca ada, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Dona Martinha n° 771, apartamento 162, San a Teresinha. CEP 02460-080, 
São Paulo/SP, portadora da CI-RG n° 59.545.861-0-SSP/SP CPF n° 023.548.981-69 em 
observância à Lei n° 8.666, de 1993, à Lei n° 10.520, de 2002, e demais legislações correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM DO CONTRATO 
1.1. Este Contrato Administrativo tem como origem o Process licitatório na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 02/2019 - CBMPA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente termo de contrato é Aquisição de c misas de proteção solar de 
guarda-vidas para atender a necessidade do CBMPA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura pelo 
Comandante Geral do CBMPA. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO 
4.1. O valor global do contrato é de R$ 137.500,00 (cento e tri ta e sete mil e quinhentos 
reais).  

Item Descrição Qtde. 
R$ 

Unitário 
R$ 

Total 

01 

CAMISA DE PROTEÇAO DE GUARDA VIDAS MANGA 
LONGA: Confeccionada em tecido que utiliza a tecnologia mais 
avançada em fios elastoméricos LYCRA® Xtra Life na cor 
vermelha pantone Red 032, composição 85% poliamida e 15% 
elastano, feitio comercial, gola role, com manga longa (comprida); 

1000 R$ 137,50 R$ 137.500,00 
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bainha de 20 mm na base, tudo com cobertura de duas agulha,  
fechamento em overlock aberta em fio 6 cabos e poliéster 41 
(necessário a ficha técnica da matéria prima). O tecido poss i 
Gramatura por m2: 250 g/m2(+- 5%) e apresenta elasticidade 
alongamento de no mínimo, na largura 97,7% de elasticidade 
43,4% de alongamento e no comprimento 88,4% de elasticidad- 
e 	14,1% 	de 	alongamento; 	quanto a 	resistência, 	apresent 
resultado de no mínimo 8,62 kgf/cm2, sendo que todos este
resultados são comprovados por laudo e certificado, os qual. 

• 
- 

garantem a durabilidade das peças; além destas característica-, 
o produto proporciona proteção ultravioleta (UV) FPS 50+, qu 
também acompanha o certificação /laudo de comprovação. A. 
camisas receberão do lado esquerdo frontal o símbolo do CBMP 
em processo serigráfico (tinta de silicone) tamanho 10 cm x 1 
cm, sendo o símbolo do CBMPA, com as suas inscrições na cor 
amarela. 

o 

Receberá aplicação em processo serigráfico a inscrição toda e 
fonte "afiai Black" na cor amarela, na parte superior das costas 
a 50mm da costura da gola "BOMBEIROS" em fonte "axial blac 
100", 20mm logo abaixo "GUARDA VIDAS" em linha reta e 
fonte "aliai black 60", a 20mm abaixo a bandeira do estado d°  
Pará, com 70mm de altura por 120 mm de largura em linha ret 
e 20mm logo abaixo em linha reta, "LIFEGUARD" em fonte "ari 
black 60" conforme figura 01. Será inserido na parte intema d 
camisa etiqueta com número serial de tamanho 2,5 cm x 2,5c 
com número serial de 001 á 1000, Costurada na peça, na latera 
direita e na altura média da camisa, etiqueta de identificaçã 
medindo 4 X 2,5 cm, pintado a imagem do brasão do CBMPA n.  
centro, e número serial crescente com ano de fabricação. O 
tamanhos serão P, M, G e XG. Bainha com elástico na cintura 

I 

União 	das 	peças: 	Costuradas 	em 	máquina 	especific 
OVERLOCK aberta proporcionando costura plana utilizando linh- 
06 cabos helanca, linha poliéster 40 e 60. A costura aparente se 
na cor vermelha. As cores predominantes para guarda vidas ser- 
o vermelho e amarelo. Incluirá uma etiqueta em tecido semi-brilh 
na parte intema de trás da camisa em tamanho de 25mm x 2 
mm com numeração de 1 a 1000. 

PREÇO GLOBAL: R$ 137.5 e 0,00 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adm 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

s diretas e indiretas decorrentes 
encargos sociais, trabalhistas, 

nistração, frete, seguro e outros 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrá 
consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do 
abaixo discriminada: 
UNIDADE GESTORA: 310101 
C. FUNCIONAL: 06.182.1425-8228 Combate a Incêndios, Bu 
Pré-hospitalar. 

à conta de recursos específicos 
ará deste exercício, na dotação 

ca e Salvamento e Atendimento 

Corpo de Bombeiros Militar do Pará 
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rifado Geral através do telefone 
MPA, no horário do expediente, 

riamente no prazo de 20 (vinte) 
m as especificações constantes 

O (vinte) dias corridos, contados 
e quantidade do material e 

rior não ser procedida dentro do 
ecebimen o definitivo no dia do 
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NATUREZA DA DESPESA: 339030 — Material de consumo. 
FONTE DE RECURSOS: 0106007052 — Convênio Infraero. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1 O pagamento deverá ser realizado na entrega do obje o através de depósito em conta 
bancária que ocorrerá em até 20 (vinte) dias contados a partir da data de entrega da Nota 
Fiscal/Fatura no Comando Geral do Corpo de Bombeiros Mili ar do Pará, e após o aceite do(s) 
objeto(s) pelo setor competente. Constar na Nota Fiscal o no e do banco, número da agência e 
da conta corrente para o recebimento de créditos. 
6.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE OMBEIROS MILITAR DO PARÁ, 
situado a AV. JÚLIO CÉSAR N° 3000 — VAL-DE-CÀES, BELÉM-PA, inscrito no CNPJ: 
34.847.236/0001-80, inscrição estadual e municipal não contr buinte, e deve ser acompanhada 
de todos os documentos técnicos dos bens adquiridos. 
6.3 Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustáve , ficando por conta do fornecedor 
todos os impostos, taxas, fretes com risco e demais encargo que incidam sobre os mesmos, 
assim como os custos para instalação, estadia, passag m e alimentação dos técnicos 
encarregados. 
6.4 0 pagamento somente será realizado mediante as compro ções das mesmas regularidades 
exigidas para a habilitação da empresa no dia da licitação. 
6.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora nquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso decorrente gere direito a acréscimos de qual•uer natureza. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
8.1. Prazo de Entrega: até 45 (quarenta e cinco) dias após o r 
O documento será entregue pelo fiscal do contrato, Chefe da 
MANOEL LEONARDO COSTA SARGES, contato (91) 400 
QOBM DIANA FERNANDES DAS CHAGAS. 
8.2. Local da Entrega: Almoxarifado Geral do Corpo de Bombeir 
n° 3000, Val--de—Cans, Belém—Pará- CEP 66013-010. 
8.3. Número de Parcelas: 01 
8.4. A empresa vencedora deverá comunicar o chefe do Almox 
(91) 98899-6321 a data e horário previsto para a entrega ao C 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
8.5. Os produtos serão recebidos pelo fiscal do contrato provis 
dias corridos, para efeito de verificação de sua conformidade c 
no Termo de Referência e na proposta. 
8.6. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidad 
consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem ant 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
esgotamento do prazo. 

Carpo de Bombeiros Militar do Porá 
Avenida Júlio César, n° 3000- Val-de-Caos, CEP: 66,615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 4006-8352 
www.bombeiros.pagov.br  contratoscbmpa@gmoitcom 

O OBJETO 
cebimento da nota de empenho. 
4° Seção do EMG, CAP QOBM 
-8311 e como suplente a CAP 

s Militar do Pará, av. Júlio Cesar 
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escisão contratual. 
mento do SICAF, pelo prazo 
0.520/2002, c/c o Art. 28 do 

da multa compensatória de 
ser cumulada com rescisão 
sem prejuízo das demais 

Referência ou do oferecido 

10.2.2. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento d 
estaduais e municipais que incidam ou venham incidir sobre o obje 
10.2.3. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente 
produtos, até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1° 
8.666/93. 
10.2.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, dec 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos, enq 
garantia. 
10.2.5. Responsabilizar-se por qualquer acidente que venham 
empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo qu 
previdenciárias lhe assegurem e demais exigências legais para o e 
10.2.6. Entregar os produtos de acordo com as exigências do Códig 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade e quantidade 
inadequados ao consumo ao que se destinam ou lhe diminuam o 
referido diploma legal. 
10.2.7. Fornecer Termo de Garantia na entrega do objeto, com pra 
dias contados do recebimento definitivo do produto. 
10.2.8 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, pr 
custa e risco, no prazo de no máximo 10 (dez) dias contados da not 
oficialmente, quaisquer vícios, defeitos e incorreções, erros, falhas 
decorrente de culpa da contratada. 

todos os tributos federais, 

stimado para aquisição dos 
o art. 65 da Lei Federal n° 

rrente do cumprimento das 
anto perdurar a vigência da 

a serem vítimas os seus 
nto as leis trabalhistas e 
ercício das atividades. 
de Defesa do Consumidor, 

ue os tomem impróprios e 
alor, conforme o art. 18 do 

não inferior a 90 (noventa) 

oritária e exclusivamente, à 
icação que lhe for entregue 
imperfeições nos produtos, 

517 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA IVAS 
11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, acarretará, 
isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advert ncia, multas e impedimento 
de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, critério da Administração. 
11.2 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 
cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 
11.2.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contr to, a critério da Contratante. 
11.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre ova or da parcela inadimplida, a 
partir do 1° (primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substi uição do material, até o 30° 
(trigésimo) dia. 
11.2.3 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o alor da parcela inadimplida, 
a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atras na substituição do material, 
até o 30° (trigésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecuço total da parcela, cumulada 
com multa compensatória de até 15% sobre o valor do empenho e 
11.2.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenci 
de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 7' da Lei 
Decreto n° 5450/2005. 
11.3. Nos casos de descumprimento parcial do contrato, será aplic 
até 10 % (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podend 
contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, 
hipóteses previstas na legislação: 
11.3.1 A entrega de materiais diversos do especificado no Termo d 
pela contratada em sua proposta. 

Corpo de Bombeiros Militar do Porá 
Avenida Júlio César, ne 3000 — Val-de-Cans, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91)4006-B352 
www.bombeiros.pa.gov.br  contratoscbmpa@gmaiEcom 
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indícios de má conservação, 11.3.2 A apresentação dos materiais em embalagem violada ou co 
hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado. 
11.3.3 A entrega parcial dos materiais solicitados. 
11.4. Caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, sem prej 
correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspond 
11.5. Nos casos de descumprimento total do contrato será aplicad 
15 % (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, poden 
contratual. Considerar-se-á descumprimento total do contrato: 
11.5.1 A não entrega do material solicitado ou a não substituição d 
11.5.2 A recusa injustificada em assinar o termo contratual ou rece 
11.6 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo 
compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante. 
11.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
11.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obri 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação ofi 
11.9 As penalidades serão registradas no SICAF. 
11.10 Na aplicação das sanções administrativas, serão observa 
processo legal e da ampla defesa, a partir do dia em que a contrat 
fatos. 
11.11 A aplicação das sanções administrativas não obsta as 
contratada por perdas e danos causados à Administração Pública. 
11.12 Em caso de não regularização da documentação entregue 
decurso do prazo concedido pela Contratante, o contrato será resci 
de 15% sobre o valor do empenho. 

ízo da multa compensatória 
nte à parcela não cumprida. 
multa compensatória de até 

o ser cumulada com rescisão 

material rejeitado. 
era nota de empenho. 

a Administração e havendo 

fetuado a contratada. 
ada a recolher a importância 
ial. 

os os princípios do devido 
nte tomar conhecimento dos 

esponsabilidades legais da 

anexa à nota fiscal, após o 
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dido e será aplicada de multa 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elenca 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma L 
aplicáveis. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente m 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATA 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

os no art. 78 da Lei n° 8.666, 
i, sem prejuízo das sanções 

tivados, assegurando-se à 

TE em caso de rescisão 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002, e demais norma 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições conti 
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais do 

ndo as disposições contidas 
ivos de licitações e contratos 
as na Lei n° 8.078, de 1990-
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato n 
Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
com o que dispõe o art. 28, § 5° da Constituição Estadual. 

Diário Oficial do Estado do 
assinatura, de conformidade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO CONTRATUAL 

Corpo de Bombeiros Militar do Pará 
Avenida Júlio César, na 3000—Vai-de-Caos, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 4006-8352 
www.bombeiros.pa.gov.br  contratosrbmpa@gmail.com  
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•uza - CEL 

P  
Comandante Ger:  enador Estadual de D 

TANTE 

Corpo de Bombeiros Militar do Pará 
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15.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execu ão deste Contrato será o da 
cidade de Belém/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais pr vilegiado que seja. 
15.2 E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, ap s lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de ig al teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Domi •os Afonso A 
Ld Varejo E Repres 

da de Deu 
o Ltda 

CONTRATA 

(re-çr1 	̂:C) Un 

Débora Louise de Deus Tuba 
Ld Varejo E Representação Ltda 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ia  çqiiLY1(~kf.k, \A"i 24- L ScvS) 	2. 
CPF N° Ca- E,YL Rgl — 

4 a de abril de 2019. 
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